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(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
16. Receber pedidos de reconsideração

quanto ao resultado

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
15. Publicizar resultado da apuração

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
14. Registrar atos do processo

eleitoral

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
13. Executar processo de escolha

(votação)

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
12. Publicizar inscrições

homologadas

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
11. Atualizar documentos no

processo eletrônico

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
8. Registrar em Ata as inscrições

homologadas

(COMISSÃO ELEITORA LOCAL)
17. Emitir parecer dos pedidos de

reconsideração

(REPRESENTAÇÃO DISCENTE)
10. Notificar a CEL os nomes

escolhidos

(REPRESENTAÇÃO DISCENTE)
9. Promover processo de eleição

de representantes

(CHEFE DEPARTAMENTO - DISCIPLINA
OBRIGATÓRIA)

5. Realizar processo de escolha dos
representantes

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
3. Elaborar e publicizar Edital do

processo eleitoral

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
4. Solicitar indicação de

representantes

(CHEFE DEPARTAMENTO)
2. Designar Comissão Eleitoral

Local

(PRESIDENTE COLEGIADO)
1. Solicitar início do processo
eleitoral para composição do

Colegiado

(CHEFE DEPARTAMENTO - DISCIPLINA
OBRIGATÓRIA)

6. Notificar a CEL os nomes escolhidos

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
18. Atualizar documentos no processo

eletrônico

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
7. Receber formulários de inscrição de

chapa de Colegiado

(PRESIDENTE COLEGIADO)
20. Convocar reunião do

Colegiado do Curso

(PRESIDENTE COLEGIADO)
19. Receber recurso interposto

(AGENTE DICAD)
33. Designar servidor no exercício da

função

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
27. Solicitar a homologação do

resultado final da eleição

(AGENTE DIRGRAD)
32. Solicitar publicação e

designação em função

(AGENTE DIRGRAD)
34. Solicitar arquivamento do

processo

(AGENTE DIRGRAD)
30. Solicitar correção

(DIRETOR DIRGRAD)
31. Exarar Portaria de nomeação

(PRESIDENTE COLEGIADO)
35. Arquivar processo

(PRESIDENTE COLEGIADO)
28. Submeter o processo eleitoral

para análise e homologação

(COMISSÃO ELEITORAL LOCAL)
26. Publicar Resultado Final da

eleição

(PRESIDENTE COLEGIADO)
25. Atualizar documentos no

processo eletrônico

(PRESIDENTE COLEGIADO)
24. Emitir Deliberação com manifestação

do Colegiado

(PRESIDENTE DO COLEGIADO)
23. Solicitar correções

(PRESIDENTE COLEGIADO)
21. Julgar recurso

(AGENTE DIRGRAD)
29. Revisar documentação da

composição do Colegiado de Curso

(PRESIDENTE COLEGIADO)
22. Avaliar, com o Colegiado, a

regularidade do processo eleitoral

Entre setembro e outubro dos
anos pares

Colegiado de
Curso eleito e

nomeado

Portaria publicada
no Boletim Interno

de Pessoal

Ausência de
recurso

Recurso interposto

Providenciar correções

Providenciar
correções

Processo devidamente
instruído

Existência de
pendências

Processo eleitoral
conforme

Existência de
pendências


